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FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,ESPORTE E CULTURA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Sob Sistema de Registro de Preço N° 90009/2025 
Processo Administrativo n° 010281/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PLAYGROUND PARA AÇÕES ESPORTIVAS E DE 
LAZER DA FETEC NO BIÊNIO 2025/2026.

ABERTURA DO CERTAME: 09/06/2025, ás 10h00min (Horário de Brasília).

O edital  ca liberado a partir do dia 26/05/2025 aos interessados, mediante solicitação na Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, Av. Glaycon de Paiva, N° 1171 – São Vicente – Boa Vista/Roraima 1° andar, CEP-69.303.340 (Teatro 
Municipal de Boa Vista), no horário de 8h às 14h. E, poderá ser solicitado pelo e-mail licitarfetec@gmail.com ou retira-
do no COMPRASNET UASG 456457, mais informações (095) 99141-4476.

     
Boa Vista (RR), 23 de maio de 2025.

Marlla Naellen Pereira Viana
Pregoeira CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA JURÍDICA

AVISO DE CREDENCIAMENTO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025

O Município de Boa Vista-RR através da Secretaria Municipal de Saúde torna público que realizará o Credenciamento 
nº 001/2025 que tem como objeto o credenciamento de Organizações da Sociedade Civil – OSCs, nos termos da Lei 
nº 13.019/2014, especialmente o art. 30, inciso VI, com a  nalidade de formar um cadastro de entidades aptas à cele-
bração de parcerias com a Administração Pública, mediante dispensa de chamamento público, conforme viabilidade 
e oportunidade administrativa. Estes procedimentos serão autorizados por meio do Processo nº 012919/2025/SMSA. 
O referido documento tornará público no Diário O cial do Município de Boa Vista, Diário O cial da União – DOU Os 
interessados poderão retirar o presente edital e seus respectivos anexos no site https://boavista.rr.gov.br/. O edital de 
credenciamento  cará aberto para recebimento das propostas e da documentação a partir de sua publicação.

Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(Assinatura Eletrônica)
Marcelo Zeitoune

Secretário Municipal de Saúde – SMSA/PMBV 

 
 

ESTADO DE RORAIMA   
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANTÁ  
 

Av. Renato Costa de Almeida, s/nº, Centro, CEP: 69.390-000 
CNPJ: 11.856.913/0001-20 

E-mail: deplan.sem sacantarr@ gm ail.com  
Site: https://canta.rr.gov.br/ 
Cantá – Roraima – Brasil 

 
 

 
 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 017/2021. 
Processo nº 024/2021 
Dispensa de Licitação Nº 009/2021 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Cantá – RR  
CNPJ nº 11.856.913/0001-20  
Contratada: DIACENIA RIBEIRO COSTA 
CPF Nº 816.308.322-00 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR O CENTRO DE ABASTECIMENTO 
FARMACÊUTICO – CAF DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA.  
Fundamentação: Art. 24 e inciso X da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde.  
Função programática:10.122.5500.6001.0000   
Elemento de Despesas: 3.3.90.36.00 - Outros Servicos.   
Fonte de Recursos: 300.002 – Recurso Próprio 
prorrogação: 12 (doze) meses, após assinatura do termo aditivo.  
DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo 
presente termo aditivo,  
Data de Assinatura: 06 de maio de 2025 
 
 
         Cantá – RR, 06 de maio de 2025.  
 
 
 
 
     GIORDANO SOBRAL DE ALMEIDA 

        Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90025/2025 - SRP
Processo nº 035941/2024 - SMSA

A Secretaria Municipal de Saúde, torna público aos interessados a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do Pregão 
Eletrônico nº 90025/2025, oriundo do Processo n° 035941/2024 - SMSA, que tem por objeto: Eventual aquisição de 
materiais descartáveis, apara atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA (Órgão Gerenciador) 
e dos demais Órgãos Participantes., cuja vencedora dos itens 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 foi a empresa V DA 
S ROCHA, CNPJ nº 38.597.655/0001-61, pelo valor total de R$ 370.838,99 (trezentos e setenta mil e oitocentos e 
trinta e oito reais e noventa e nove centavos) e do item 2 foi a empresa C3 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
nº 50.735.378/0001-01 pelo valor total de R$ 46.696,00 (quarenta e seis mil e seiscentos e noventa e seis reais). 
Perfazendo o valor total dos itens de R$ 417.534,99 (quatrocentos e dezessete mil e quinhentos e trinta e quatro reais 
e noventa e nove centavos). 

Boa Vista/RR, 13 de maio de 2025.

Marcelo Zeitoune
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

CARLA SOBREIRA UMINO, leiloeira pública oficial, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 826, autorizada pelo credor fiduciário BANCO DO 
BRASIL S.A, por intermédio da CESUP PATRIMÔNIO - PR, CNPJ: 00.000.000/0001-91, faz saber, aos que o presente edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e interessar possa, que nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A da lei 9.514 de 20 de novembro de 1997 e regulamentação 
complementar do sistema de financiamento imobiliário, que institui alienação fiduciária de bem imóvel com assistência do decreto nº 21.981, de 19 
de outubro de 1932, que regula a profissão de leiloeiro ao território da república, com as alterações introduzidas pelo decreto n° 22.427 de 1° de 
fevereiro de 1.933, lei nº 13.138, de 26 de junho de 2015, que altera o artigo 19 do regulamento a que se refere o decreto nº 21.981, de 19 de outubro 
de 1932, para incluir como competência dos leiloeiros a venda em hasta pública ou público pregão por meio da rede mundial de computadores, bem 
como, instrução normativa DREI nº 52/2022 da JUCESP, levará a público leilão para alienação do(s) imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos 
inadimplentes de alienação fiduciária, na modalidade ELETRÔNICA, captando lances “on-line”, através do portal www.lancenoleilao.com.br, 
em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO no dia 17 de junho de 2025  a partir das 11h30min, ocasião em que, se, o maior lance oferecido for inferior ao 
valor estipulado do imóvel será realizado o SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO, no dia 24 de junho de 2025, a partir das 11h30min, oportunidade em 
que será aceito o maior lance oferecido, desde que seja  igual ou superior ao valor estipulado para arrematação em 2º leilão.  DA HABILITAÇÃO  Os 
interessados em participar do leilão deverão se cadastrar no portal da LANCE NO LEILÃO, com antecedência mínima de 48 horas da realização do 
leilão, sob pena de não ser efetivada a validação do cadastro efetuado, para tanto, deverão aceitar os TERMOS DE USO e apresentar os 
documentos solicitados na hora do cadastro. Após, aprovação e liberação do cadastro, se faz necessário habilitar-se, acessando o banner deste 
leilão, clicando na opção habilitação, depois aceitar as regras de participação constante no EDITAL DE LEILÃO em conjunto com o TERMO DE 
USO, que implica na aceitação da integralidade das condições estipuladas neste EDITAL.   DOS LANCES Os imóveis serão anunciados por lotes e 
seguindo uma ordem cronológica, vendidos um a um, encerrados de modo escalonados até o último lote, havendo lances nos 3 minutos 
antecedentes ao horário de encerramento do lote, será prorrogado o seu fechamento por igual período de tempo, visando manifestação de outros 
eventuais licitantes, nos termos da aplicação subsidiária do artigo 21 da resolução nº 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em caráter 
ad corpus e nas condições e no estado de conservação em que se encontram, sendo exclusiva atribuição dos interessados a verificação destes, não 
cabendo ao BANCO DO BRASIL S.A e a LEILOEIRA quaisquer responsabilidades quanto atual situação do imóvel. Caso o imóvel se encontre 
ocupado, será vendido no estado em que se encontra não podendo o arrematante alegar desconhecimento desta condição. A desocupação do 
imóvel deverá ser providenciada pelo ARREMATANTE, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários 
advocatícios, mediante propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97.  Todos os participantes terão 
conhecimento dos lances ofertados por meio de registros disponibilizados no auditório virtual, propiciando a concorrência em igualdade de condições 
aos interessados, efetivando-se a arrematação pelo maior lanço ofertado.  O interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades 
técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito.  DOS DÉBITOS DE IPTU, ITR E CONDOMÍNIO INCIDENTES SOBRE OS 
IMÓVEIS. Existindo valores não quitados de IPTU, ITR e condomínio, o BANCO DO BRASIL S.A. ficará responsável pela quitação dos valores a 
vencer até a data da realização do segundo leilão. É de responsabilidade de o ARREMATANTE efetuar o levantamento de eventuais débitos 
incidentes sobre o imóvel, mediante apresentação de documentação comprobatória para o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br. 
Não serão acatados pedidos de ressarcimento referentes a eventuais pagamentos de débitos efetuados pelo ARREMATANTE ou por terceiros, 
exceto se autorizado formalmente pelo BANCO DO BRASIL S.A. No caso de débitos que estejam sendo cobrados na via judicial, a BANCO DO 
BRASIL S.A. avaliará a necessidade de se manifestar em juízo para se resguardar de cobranças indevidas, responsabilizando-se pelo pagamento 
da dívida em execução em caso de condenação.  DA LEILOEIRA O ARREMATANTE vencedor pagará a importância correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor do lance vencedor a leiloeira oficial, a título de comissão. O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito 
em conta corrente designada pela leiloeira, no ato após o envio dos dados bancários, ressalta-se que o pagamento deverá ser efetuado apenas em 
conta corrente nominal a leiloeira. O valor da comissão da leiloeira não compõe o valor do lance ofertado.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO A 
venda será realizada à vista.  O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do 
Brasil S.A., após o envio dos dados bancários.  O ARREMATANTE vencedor deverá recolher ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente a 
100% do valor proposto, por meio de depósito na mesma conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., em até 24 horas, contados a partir da 
data do envio dos dados bancários.  Após os pagamentos, se faz necessário o envio do comprovante para o endereço de e-mail atendimento@
lancenoleilao.com.br com a identificação do leilão e lote arrematado. Caso o arrematante não apresente no prazo previsto os comprovantes de 
quitação referentes à aquisição do imóvel e a documentação exigida, será considerado desistente do negócio e a venda será cancelada.  
Reconhecida a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do Banco do Brasil S.A., a título de multa, o valor equivalente a 5% (cinco 
por cento) e a comissão da leiloeira.  DA DESISTÊNCIA O ARREMATANTE vencedor poderá ser considerado desistente se não cumprir as regras 
previstas no edital de leilão ou deixar de efetuar os pagamentos nos prazos e formas definidas por este a critério do Banco do Brasil S.A. ou 
LEILOEIRA. Ressalvados os casos previstos em lei, aquele que for considerado desistente, fica automaticamente obrigado a pagar a importância 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do lance vencedor, sendo 5% (cinco por cento) a título de multa e 5% (cinco por cento) a título de 
comissão da leiloeira, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminal cabíveis à espécie.  O não pagamento demandará o arrematante pelo preço 
com os juros de mora, por ação executiva, instruída com certidão da leiloeira em que se declare não ter sido pago o preço da arrematação no prazo 
marcado no ato do leilão, nos termos do art. 39 do decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932. Na eventualidade de ser frustrada, a arrematação 
de determinado lote, por ser considerado desistente o arrematante, será realizada uma consulta aos demais colocados, na ordem de classificação 
sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado como lance vencedor o maior valor ofertado pelo próximo colocado, mantendo os 
demais termos deste Edital.    DA MULTA Caracterizada a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do COMITENTE, a título de 
multa, o valor equivalente a 5% do valor do lance vencedor e a comissão da leiloeira.  DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DO FIDUCIANTE  É 
facultado ao fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado às despesas, aos prêmios 
de seguro, aos encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, inclusive os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter 
vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas 
inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao fiduciante o pagamento dos encargos tributários e das 
despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos emolumentos até a data da realização do segundo leilão, nos termos 
do § 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514/97 (Redação dada pela Lei nº 14.711, de 2023).  O direito de preferência do fiduciante é personalíssimo e 
intransferível, limitado a própria ação do titular, não sendo aceitos lances virtuais para o exercício deste direito.  Os interessados deverão requerer o 
uso desta prerrogativa através do e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br, informando a identificação do lote, a identificação pessoal (RG, CPF ou 
CNH) e anexando a cópia dos respectivos documentos. Depois será encaminhado ao fiduciante o Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de 
Preferência e os dados bancários para pagamento do preço determinado pelo § 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97 e comissão da leiloeira 
determinada pelo § 3º, inciso II do artigo 27 da lei 9.514/97.  O fiduciante deverá efetuar os respectivos pagamentos por meio de depósito em conta 
corrente designada pelo Banco do Brasil e leiloeira até a data da realização do segundo leilão, ressalta-se que o pagamento deverá ser efetuado 
apenas em conta vinculada ao nome do fiduciante para recebimento da aquisição e em nome da leiloeira para pagamento da comissão.  O 
imóvel será mantido em leilão até a comprovação dos pagamentos supramencionados, sendo comunicado aos demais interessados a pretensão do 
fiduciante em adquirir o imóvel pelo direito de preferência.  Na eventualidade de ser frustrada, a aquisição de determinado lote pelo direito de 
preferência, por não atendimento pelo fiduciante de requisito necessário, será concretizada a venda por meio do público leilão. Somente após a 
comprovação dos pagamentos supramencionados e a recepção do Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência devidamente 
assinado, o imóvel será retirado do leilão.  DA CONTRATAÇÃO O contrato será formalizado por meio de Escritura Pública de Venda e Compra, 
correndo todos os impostos, taxas e despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias 
para o registro, por conta do arrematante/fiduciante. o ARREMATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a data do leilão e o 
FIDUCINANTE o  mesmo prazo contado a partir da data do efetivo pagamento para lavratura da escritura pública e posterior registro junto ao Cartório 
de registro de Imóveis condizente ao imóvel arrematado para transferência de propriedade, sob pena, de não cumprido este prazo, o 
ARREMATANTE/FIDUCIANTE ser considerado desistente, conforme item 06 deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo ARREMATANTE/FIDUCIANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Banco 
do Brasil S.A. O ARREMATANTE/FIDUCIANTE fica responsável pela apresentação junto ao Banco do Brasil S.A. da escritura pública registrada 
junto ao Ofício de Registro de Imóveis competente no prazo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do instrumento de venda e compra. Os 
arrematantes/fiduciantes serão orientados através do escritório da leiloeira por meio de endereço eletrônico sobre o procedimento da lavratura da 
escritura e registro do imóvel arrematado/adquirido.DESCRIÇÃO DOS LOTES: . . ESTADO DE RORAIMA - (RR). . Município de Boa Vista. . 
LOTE: 161. Registro: 512142492. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 53.382 DO SERVIÇO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
BOA VISTA-RR, ASSIM DESCRITO: Casa, com 64,92m2 de área construída, Quadra 76, Lote 10, Loteamento Cidade Satélite II, melhor descrita e 
caracterizada na respectiva matrícula.. Inscrição Imobiliária: 01.15.076.0010.001.3. Localização: Rua Peixes, nº 1.012, Quadra 76, Lote 10, 
Loteamento Cidade Satélite II, Cidade Satélite, Boa Vista-RR, CEP: 69317-532. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-
se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário.. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e 
as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente.. 
Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 143.907,10 (Cento e quarenta e três mil e novecentos e sete reais e dez centavos). Lance 
mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 417.549,82 (Quatrocentos e dezessete mil quinhentos e quarenta e nove reais e oitenta e dois 
centavos). . Aos participantes do público leilão, é defeso alegar desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações 
geradas, inclusive aquelas de ordem criminal na forma do artigo 335, do Código Penal Brasileiro.. . Maiores informações no escritório da Leiloeira tel. 
(11) 3393-3150.Carla Sobreira Umino, Matrícula - JUCESP 826 - Leiloeira Oficial - www.lancenoleilao.com.br. 

EDITAL DE LEILÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE Nº 2025/970002  
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ARTS. 26-A, 27 E 27-A DA LEI 9.514/97

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 90032/2025-SRP
Processo nº 032236/2024 – SMST

O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira designada pelo Decreto n.º 187/P-2025, publicado no Diário 
O cial do Município n° 6324, de 04/04/2025, comunica a quem interessar que após conhecer o recurso interposto 
pelas empresas UNIVERSO EMPREENDIMENTO LTDA e 2MJ MANAUS LTDA, julga PROCEDENTES o recurso 
apresentado. A decisão na íntegra encontra-se acostada aos autos, a disposição dos interessados, e os demais atos 
deverão ser acompanhados por meio do sistema www.gov.br/compras. 

Gabrielle Pinto de Oliveira
Agente de contratação/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 90008/2025
PROCESSO Nº 00142/2025 - SMO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A EXECU-
ÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR – CONVÊNIO Nº 
953867/2023.
Entrega dos Envelopes: a partir de 26/05/2025, das 8h às 14h (Horário Local), na SMLIC, situada à Rua Gal. Penha Brasil, 
1011, Palácio 9 julho, São Francisco. CEP: 69.305.130 - Boa Vista - RR.
Início da Disputa: 03/07/2025 às 09h 00min (horário local)
Local de realização da sessão: na Sala de Reuniões da SMLIC, situada à Rua Gal. Penha Brasil, 1011 – Palácio 9 Julho – São 
Francisco. CEP: 69.305.130 – Boa Vista – RR.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, www.gov.br/pncp 
ou mediante solicitação pelo e-mail: concorrencia.pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente com os dados cadastrais do (a) 
licitante. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários 
de nidos no Instrumento Convocatório.

Boa Vista – RR, 23 de maio de 2025.

André Lucas Oliveira Silvestre
Agente de Contratação - SMLIC

Pregão Eletrônico nº 90004/2025 - UASG 160482
Nº Processo: 64124.001210/2025-68

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios do Quantitativo de Subsistência (QS).
Entrega da Propostas: a partir das 9h, de 27/05/2025, no site www.gov.br
Abertura da sessão: às 9h30 (hora local), do dia 09/06/2025.
Retirada do Edital: Por meio do sítio www.gov.br
Demais informações no próprio edital.

NAPOLEÃO MARQUES DE CARVALHO FILHO
Ordenador de Despesas

AVISO DE LICITAÇÃO

EXÉRCITO BRASILEIRO
1ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

MINISTÉRIO DA 

DEFESA

Pregão nº 90082/2025 - UASG 120637
Nº Processo: 67291.0012572/2025-98. Objeto: Aquisição de Gêneros 
Alimentícios Industrializados, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. Total de Itens Licitados: 166. Edital: 
26/05/2025, das 8 h às 12 h, e das 13 h às 16 h. Endereço: Rua Valdemar Bastos 
de Oliveira, 2990, Aeroporto - Boa Vista/RR ou https://www.gov.br/compras/
edital/120637-5-90013-2024. Entrega das Propostas: a partir de 26/05/2025 
às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 05/06/2025 às 
10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais.

BRUNO KOENIGKAN PONTE Ten Cel Int 
Ordenador de Despesas

AVISO DE LICITAÇÃO

COMANDO DA AERONÁUTICA 
BASE AÉREA DE BOA VISTA

MINISTÉRIO DA 

DEFESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90025/2025
Processo nº 035941/2024 - SMSA

O Secretário Municipal de Saúde – SMSA, em cumprimento ao disposto na lei 14.133 de 01 de abril de 2021, torna público 
os preços registrados no Pregão Eletrônico supracitado, oriundo do Processo Administrativo n° 035941/2024-SMSA, Pregão 
Eletrônico nº 90025/2025, tendo como objeto o Registro de Preços para a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCAR-
TÁVEIS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA (ÓRGÃO GERENCIADOR) E 
DOS DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, cuja vencedora dos Itens 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 foi a empresa V DA S 
ROCHA, inscrita no CNPJ sob o nº. 38.597.655/0001-61, pelo valor total de R$ 370.838,99 (trezentos e setenta mil, oitocentos 
e trinta e oito reais e noventa e nove centavos), item 2 foi a favor da empresa C3 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 50.735378/0001-01, pelo valor total de R$ 46.696,00 (quarenta e seis mil, seiscentos e noventa e seis 
reais). Perfazendo o valor total dos itens de R$ 417.534,99 (quatrocentos e dezessete mil, quinhentos e trinta e quatro reais 
e noventa e nove centavos). 

Boa Vista/RR, 21 de maio de 2025.

MARCELO ZEITOUNE
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

Informa-se aos interessados que o EDITAL N° 01/2025- DELEAQ/DREX/SR/
PF/RR, referente ao credenciamento de profissionais para fins de aferição de 
capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo, Instrutor de Armamento 
e Tiro (IAT), no âmbito da Superintendência Regional em Roraima, encontra-se 
disponível para consulta na Secretaria da DELEAQ/DREX/SR/PF/RR e 
posteriormente será publicado no site da Polícia Federal, no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/armas/instrutores-de-armamento-e-tiro/
editais-de-credenciamento/credenciamentos-2025, com período de inscrições 
entre 19 de maio de 2025 até 06 de junho de 2025.

RONALDO GUILHERME CAMPOS
Superintendente Regional da SR/PF/RR

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERAL EM RORAIMA – SR/PF/RR

COMUNICADO

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
POLÍCIA FEDERAL

MINISTÉRIO DA 

JUSTIÇA E

SEGURANÇA PÚBLICA
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PAU RAINHA GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 

Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.714.305/0001-87 

NIRE 14300001161 

 

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 

REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA PAU RAINHA GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA 

SPE S.A. 

 

A Pau Rainha Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a 

Comissão de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na Cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, na Área BR 174, Fazenda 

Jacitara II, gleba Murupu, Sala 3, km 546, Área Rural de Boa Vista, CEP 69.339-899, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 34.714.305/0001-87, na qualidade de Emissora das debêntures 

simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em circulação, objeto 

de sua 2ª (segunda) emissão (“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), vem, por meio do presente edital de 

convocação (“Edital de Convocação”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 

Sociedades por Ações”), e da Cláusula VIII do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, 

para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Pau Rainha Geração e Comércio de Energia SPE S.A.” 

(“Escritura de Emissão”), celebrado em 30 de dezembro de 2020, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente Fiduciário”) 

e aditado de tempos em tempos, convocar os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) e o Agente Fiduciário, para se reunirem 

em assembleia geral de Debenturistas a ser realizada, em primeira convocação, no dia 6 de junho de 2025, às 14:00 horas, de 

modo exclusivamente digital, nos termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 

(“Resolução CVM 81”), por meio do sistema eletrônico “Microsoft Teams”, cujo link de acesso será encaminhado 

oportunamente aos Debenturistas que validamente se habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para analisar e 

deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGD” e “Ordem do Dia”, respectivamente): 

 

(i) exclusivamente no tocante à parcela de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, devida 

em 15 de junho de 2025, aprovar a alteração do cronograma previsto na Cláusula 4.11. da Escritura de Emissão, de 

modo que a referida parcela seja paga juntamente com a parcela de amortização do Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures com vencimento em 15 de dezembro de 2025, conforme cronograma disposto no Anexo 

I do presente Edital de Convocação; 

 

(ii) exclusivamente no tocante à parcela de Remuneração das Debêntures devida em 15 de junho de 2025 (“Parcela de 

Remuneração Devida”), aprovar o pagamento de R$ 17,15 (dezessete reais e quinze centavos) por Debênture a título 

de pagamento parcial da Parcela de Remuneração Devida, sendo certo que o montante restante e não pago em 15 de 

junho de 2025 da Parcela de Remuneração Devida deverá ser integralmente acumulado e acruado à parcela de 

Remuneração das Debêntures a ser paga, pela Emissora, em 15 de dezembro de 2025, sem prejuízo da devida 

atualização monetária e incidência de juros remuneratórios; 

 

(iii) aprovar a inclusão das seguintes hipóteses de vencimento antecipado automático na Cláusula 6.1. da Escritura de 

Emissão, as quais deverão ser formalizadas por meio de aditamento à Escritura de Emissão(“Aditamento”):  
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“caso, até 11 de setembro de 2025 (inclusive), não seja aprovada, no âmbito de assembleia geral de 

debenturistas da 1ª Emissão, a prorrogação para 15 de dezembro de 2025 das datas de pagamento da 

remuneração originalmente previstas para 15 de setembro de 2025, mantendo a periodicidade semestral; 

e”  

 

“caso qualquer pagamento seja devido ou pago pela Emissora no âmbito da 1ª Emissão em data anterior 

a 14 de dezembro de 2025 (inclusive).” 

 

(iv) na hipótese de a AGD não ser realizada em 1ª convocação e vir a ser realizada em 2ª convocação, aprovar a isenção 

dos Encargos Moratórios referente aos valores devidos pela Emissora em 15 de junho de 2025, desde que o 

pagamento previsto no item (ii) acima seja realizado até 18 de junho de 2025 (inclusive). 

 

Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste Edital de Convocação terão os mesmos 

significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 

 

PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 

DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 

 

I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 

 

A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos 

Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 

 

Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos 

e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no assunto a 

Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD: (i) a confirmação de sua participação na AGD, 

acompanhada de seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no 

CNPJ/MF, conforme o caso; (ii) a indicação de seus representantes legais que participarão da AGD, informando seu número 

de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respectivos documentos de comprovação de 

poderes, nos termos detalhados abaixo.  

 

A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da realização da AGD, contendo as orientações 

para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 

AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os documentos de representação detalhados 

abaixo, conforme determina o artigo 72º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com 

problemas de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393), com, no 

mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, 

conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista tenha 

dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393).  

 

No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 (cinco) minutos de antecedência munidos 

de documento de identidade e dos documentos previamente encaminhados por e-mail. 

 

A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de 

acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
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II. Instrução de Voto à Distância 

 

A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da AGD, sendo certo que a instrução de 

voto à distância deverá ser encaminhada pelos Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 

agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias 

antes da realização da AGD. O modelo da instrução de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio     serão 

disponibilizados pela Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, como material de apoio ao presente Edital de 

Convocação.  

 

A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante 

legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração 

a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias das Ordens do Dia, demais partes 

da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 

94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. 

 

O debenturista tem ciência de que as deliberações a serem tomadas na AGD são aprovadas respeitando os quóruns específicos 

estabelecidos na Escritura de Emissão e que, ao se manifestar por meio da instrução de voto à distância, ainda que sua 

manifestação tenha sido apenas de aprovar, abster-se ou reprovar a Ordem do Dia, sem quaisquer ressalvas, poderá 

eventualmente ser obrigado a acatar eventuais condicionantes e/ou ressalvas a respeito das deliberações, que sejam discutidas 

e aprovadas pelos demais investidores no momento da AGD, conforme quórum aplicável. O Debenturista reconhece que as 

deliberações poderão ensejar riscos não mensuráveis às Debêntures, tendo conduzido sua própria análise quantos aos riscos, 

sem prejuízo da indicação de possíveis riscos pelo Agente Fiduciária durante a AGD. 

 

III. Depósito Prévio de Documentos 

 

Em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por 

meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no título 

a Emissão, respectivamente: 

 

(i) documento de identidade (Carteira de Identidade – Registro Geral “RG”, Registro Nacional de Estrangeiros “RNE”, 

Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 

e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública, desde que contenham foto de seu titular); 

e/ou 

 

(ii) os atos societários pertinentes que comprovem a sua representação legal (contrato social ou estatuto social ou 

regulamento), acompanhados dos respectivos atos de eleição de seus administradores ou diretores, todos devidamente 

formalizados e registrados perante os órgãos competentes; e 

 

(iii) na hipótese de representação do Debenturista, instrumento de procuração contemplando poderes específicos para sua 

representação na AGD, obedecidas as exigências legais aplicáveis, devendo a procuração conter a indicação do lugar 

onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a 

designação e a extensão dos poderes conferidos. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação 

de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do 

outorgante. Não haverá margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretarem o sentido do voto em caso de 

divergência entre a redação da ordem do dia do Edital de Convocação e da manifestação de voto. 
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(iv) no tocante aos fundos de investimento, a representação dos Debenturistas na AGD caberá à instituição administradora 

ou gestora do respectivo fundo, observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes 

para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora 

ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 

administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão 

competente. 

 

Boa Vista/RR, 22 de maio de 2025. 

 

PAU RAINHA GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
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Anexo I 

Cronograma de Amortização 

 

Parcela Data de Amortização 
Percentual de Amortização do saldo do Valor 

Nominal Unitário Atualizado 

1ª 15 de junho de 2022 2,2215% 

2ª 15 de dezembro de 2022 2,2240% 

3ª 15 de junho de 2023 2,1064% 

4ª 15 de dezembro de 2023 2,1090% 

5ª 15 de junho de 2024 0,0000% 

6ª 15 de dezembro de 2024 0,0000% 

7ª 15 de junho de 2025 0,0000% 

8ª 15 de dezembro de 2025 2,4850% 

9ª 15 de junho de 2026 3,6000% 

10ª 15 de dezembro de 2026 3,0000% 

11ª 15 de junho de 2027 3,0000% 

12ª 15 de dezembro de 2027 3,0000% 

13ª 15 de junho de 2028 3,8000% 

14ª 15 de dezembro de 2028 6,9000% 

15ª 15 de junho de 2029 5,1000% 

16ª 15 de dezembro de 2029 8,8000% 

17ª 15 de junho de 2030 7,0000% 

18ª 15 de dezembro de 2030 10,2500% 

19ª 15 de junho de 2031 10,5000% 

20ª 15 de dezembro de 2031 13,0000% 

21ª 15 de junho de 2032 15,0000% 

22ª 15 de dezembro de 2032 19,0000% 

23ª 15 de junho de 2033 23,5000% 

24ª 15 de dezembro de 2033 34,4063% 

25ª 15 de junho de 2034 50,8048% 

26ª Data de Vencimento 100,0000% 
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BONFIM GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 

Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.714.313/0001-23 

NIRE 14300001152 

 

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 

REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA BONFIM GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE 

S.A. 

 

A Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a Comissão 

de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na Cidade de Cantá, Estado de Roraima, na Rodovia RR 207, Fazenda Santa Lucia 

Desm, gleba Tacutu, km 30, sala 3, Zona Rural, CEP 69.390-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 34.714.313/0001-23, na qualidade de Emissora das debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em circulação, objeto de sua 2ª 

(segunda) emissão (“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), vem, por meio do presente edital de convocação 

(“Edital de Convocação”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 

por Ações”), e da Cláusula VIII do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 

Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A.” 

(“Escritura de Emissão”), celebrado em 30 de dezembro de 2020, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente Fiduciário”) 

e aditado de tempos em tempos, convocar os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) e o Agente Fiduciário, para se reunirem 

em assembleia geral de Debenturistas a ser realizada, em primeira convocação, no dia 6 de junho de 2025, às 14:00 horas, de 

modo exclusivamente digital, nos termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 

(“Resolução CVM 81”), por meio do sistema eletrônico “Microsoft Teams”, cujo link de acesso será encaminhado 

oportunamente aos Debenturistas que validamente se habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para analisar e 

deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGD” e “Ordem do Dia”, respectivamente): 

 

(i) exclusivamente no tocante à parcela de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, devida 

em 15 de junho de 2025, aprovar a alteração do cronograma previsto na Cláusula 4.11. da Escritura de Emissão, de 

modo que a referida parcela seja paga juntamente com a parcela de amortização do Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures com vencimento em 15 de dezembro de 2025, conforme cronograma disposto no Anexo 

I do presente Edital de Convocação; 

 

(ii) exclusivamente no tocante à parcela de Remuneração das Debêntures devida em 15 de junho de 2025 (“Parcela de 

Remuneração Devida”), aprovar o pagamento de R$ 17,15 (dezessete reais e quinze centavos) por Debênture a título 

de pagamento parcial da Parcela de Remuneração Devida, sendo certo que o montante restante e não pago em 15 de 

junho de 2025 da Parcela de Remuneração Devida deverá ser integralmente acumulado e acruado à parcela de 

Remuneração das Debêntures a ser paga, pela Emissora, em 15 de dezembro de 2025, sem prejuízo da devida 

atualização monetária e incidência de juros remuneratórios; 

 

(iii) aprovar a inclusão das seguintes hipóteses de vencimento antecipado automático na Cláusula 6.1. da Escritura de 

Emissão, as quais deverão ser formalizadas por meio de aditamento à Escritura de Emissão(“Aditamento”):  
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“caso, até 11 de setembro de 2025 (inclusive), não seja aprovada, no âmbito de assembleia geral de 

debenturistas da 1ª Emissão, a prorrogação para 15 de dezembro de 2025 das datas de pagamento da 

remuneração originalmente previstas para 15 de setembro de 2025, mantendo a periodicidade semestral; 

e”  

 

“caso qualquer pagamento seja devido ou pago pela Emissora no âmbito da 1ª Emissão em data anterior 

a 14 de dezembro de 2025 (inclusive).” 

 

(iv) na hipótese de a AGD não ser realizada em 1ª convocação e vir a ser realizada em 2ª convocação, aprovar a isenção 

dos Encargos Moratórios referente aos valores devidos pela Emissora em 15 de junho de 2025, desde que o 

pagamento previsto no item (ii) acima seja realizado até 18 de junho de 2025 (inclusive). 

 

Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste Edital de Convocação terão os mesmos 

significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 

 

PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 

DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 

 

I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 

 

A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos 

Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 

 

Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos 

e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no assunto a 

Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD: (i) a confirmação de sua participação na AGD, 

acompanhada de seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no 

CNPJ/MF, conforme o caso; (ii) a indicação de seus representantes legais que participarão da AGD, informando seu número 

de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respectivos documentos de comprovação de 

poderes, nos termos detalhados abaixo.  

 

A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da realização da AGD, contendo as orientações 

para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 

AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os documentos de representação detalhados 

abaixo, conforme determina o artigo 72º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com 

problemas de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393), com, no 

mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, 

conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista tenha 

dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393).  

 

No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 (cinco) minutos de antecedência munidos 

de documento de identidade e dos documentos previamente encaminhados por e-mail. 

 

A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de 

acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
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II. Instrução de Voto à Distância 

 

A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da AGD, sendo certo que a instrução de 

voto à distância deverá ser encaminhada pelos Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 

agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias 

antes da realização da AGD. O modelo da instrução de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio     serão 

disponibilizados pela Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, como material de apoio ao presente Edital de 

Convocação.  

 

A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante 

legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração 

a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias das Ordens do Dia, demais partes 

da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 

94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. 

 

O debenturista tem ciência de que as deliberações a serem tomadas na AGD são aprovadas respeitando os quóruns específicos 

estabelecidos na Escritura de Emissão e que, ao se manifestar por meio da instrução de voto à distância, ainda que sua 

manifestação tenha sido apenas de aprovar, abster-se ou reprovar a Ordem do Dia, sem quaisquer ressalvas, poderá 

eventualmente ser obrigado a acatar eventuais condicionantes e/ou ressalvas a respeito das deliberações, que sejam discutidas 

e aprovadas pelos demais investidores no momento da AGD, conforme quórum aplicável. O Debenturista reconhece que as 

deliberações poderão ensejar riscos não mensuráveis às Debêntures, tendo conduzido sua própria análise quantos aos riscos, 

sem prejuízo da indicação de possíveis riscos pelo Agente Fiduciária durante a AGD. 

 

III. Depósito Prévio de Documentos 

 

Em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por 

meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no título 

a Emissão, respectivamente: 

 

(i) documento de identidade (Carteira de Identidade – Registro Geral “RG”, Registro Nacional de Estrangeiros “RNE”, 

Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 

e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública, desde que contenham foto de seu titular); 

e/ou 

 

(ii) os atos societários pertinentes que comprovem a sua representação legal (contrato social ou estatuto social ou 

regulamento), acompanhados dos respectivos atos de eleição de seus administradores ou diretores, todos devidamente 

formalizados e registrados perante os órgãos competentes; e 

 

(iii) na hipótese de representação do Debenturista, instrumento de procuração contemplando poderes específicos para sua 

representação na AGD, obedecidas as exigências legais aplicáveis, devendo a procuração conter a indicação do lugar 

onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a 

designação e a extensão dos poderes conferidos. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação 

de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do 

outorgante. Não haverá margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretarem o sentido do voto em caso de 

divergência entre a redação da ordem do dia do Edital de Convocação e da manifestação de voto. 
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(iv) no tocante aos fundos de investimento, a representação dos Debenturistas na AGD caberá à instituição administradora 

ou gestora do respectivo fundo, observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes 

para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora 

ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 

administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão 

competente. 

 

Cantá/RR, 22 de maio de 2025. 

 

BONFIM GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
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Anexo I 

Cronograma de Amortização 

 

Parcela Data de Amortização 
Percentual de Amortização do saldo do Valor 

Nominal Unitário Atualizado 

1ª 15 de junho de 2022 2,2215% 

2ª 15 de dezembro de 2022 2,2240% 

3ª 15 de junho de 2023 2,1064% 

4ª 15 de dezembro de 2023 2,1090% 

5ª 15 de junho de 2024 0,0000% 

6ª 15 de dezembro de 2024 0,0000% 

7ª 15 de junho de 2025 0,0000% 

8ª 15 de dezembro de 2025 2,4850% 

9ª 15 de junho de 2026 3,6000% 

10ª 15 de dezembro de 2026 3,0000% 

11ª 15 de junho de 2027 3,0000% 

12ª 15 de dezembro de 2027 3,0000% 

13ª 15 de junho de 2028 3,8000% 

14ª 15 de dezembro de 2028 6,9000% 

15ª 15 de junho de 2029 5,1000% 

16ª 15 de dezembro de 2029 8,8000% 

17ª 15 de junho de 2030 7,0000% 

18ª 15 de dezembro de 2030 10,2500% 

19ª 15 de junho de 2031 10,5000% 

20ª 15 de dezembro de 2031 13,0000% 

21ª 15 de junho de 2032 15,0000% 

22ª 15 de dezembro de 2032 19,0000% 

23ª 15 de junho de 2033 23,5000% 

24ª 15 de dezembro de 2033 34,4063% 

25ª 15 de junho de 2034 50,8048% 

26ª Data de Vencimento 100,0000% 
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CANTÁ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 

Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.714.322/0001-14 

NIRE 14300001144 

 

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 

REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA CANTÁ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE 

S.A. 

 

A Cantá Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a Comissão 

de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na Cidade de Cantá, Estado de Roraima, na Rodovia RR 207, Fazenda Santa Lucia 

Desm, gleba Tacutu, km 30, sala 4, Zona Rural, CEP 69.390-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 34.714.322/0001-14, na qualidade de Emissora das debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em circulação, objeto de sua 2ª 

(segunda) emissão (“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), vem, por meio do presente edital de convocação 

(“Edital de Convocação”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 

por Ações”), e da Cláusula VIII do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 

Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Cantá Geração e Comércio de Energia SPE S.A.” (“Escritura 

de Emissão”), celebrado em 30 de dezembro de 2020, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente Fiduciário”) e 

aditado de tempos em tempos, convocar os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) e o Agente Fiduciário, para se reunirem 

em assembleia geral de Debenturistas a ser realizada, em primeira convocação, no dia 6 de junho de 2025, às 14:00 horas, de 

modo exclusivamente digital, nos termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 

(“Resolução CVM 81”), por meio do sistema eletrônico “Microsoft Teams”, cujo link de acesso será encaminhado 

oportunamente aos Debenturistas que validamente se habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para analisar e 

deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGD” e “Ordem do Dia”, respectivamente): 

 

(i) exclusivamente no tocante à parcela de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, devida 

em 15 de junho de 2025, aprovar a alteração do cronograma previsto na Cláusula 4.11. da Escritura de Emissão, de 

modo que a referida parcela seja paga juntamente com a parcela de amortização do Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures com vencimento em 15 de dezembro de 2025, conforme cronograma disposto no Anexo 

I do presente Edital de Convocação; 

 

(ii) exclusivamente no tocante à parcela de Remuneração das Debêntures devida em 15 de junho de 2025 (“Parcela de 

Remuneração Devida”), aprovar o pagamento de R$ 17,15 (dezessete reais e quinze centavos) por Debênture a título 

de pagamento parcial da Parcela de Remuneração Devida, sendo certo que o montante restante e não pago em 15 de 

junho de 2025 da Parcela de Remuneração Devida deverá ser integralmente acumulado e acruado à parcela de 

Remuneração das Debêntures a ser paga, pela Emissora, em 15 de dezembro de 2025, sem prejuízo da devida 

atualização monetária e incidência de juros remuneratórios; 

 

(iii) aprovar a inclusão das seguintes hipóteses de vencimento antecipado automático na Cláusula 6.1. da Escritura de 

Emissão, as quais deverão ser formalizadas por meio de aditamento à Escritura de Emissão(“Aditamento”):  
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“caso, até 11 de setembro de 2025 (inclusive), não seja aprovada, no âmbito de assembleia geral de 

debenturistas da 1ª Emissão, a prorrogação para 15 de dezembro de 2025 das datas de pagamento da 

remuneração originalmente previstas para 15 de setembro de 2025, mantendo a periodicidade semestral; 

e”  

 

“caso qualquer pagamento seja devido ou pago pela Emissora no âmbito da 1ª Emissão em data anterior 

a 14 de dezembro de 2025 (inclusive).” 

 

(iv) na hipótese de a AGD não ser realizada em 1ª convocação e vir a ser realizada em 2ª convocação, aprovar a isenção 

dos Encargos Moratórios referente aos valores devidos pela Emissora em 15 de junho de 2025, desde que o 

pagamento previsto no item (ii) acima seja realizado até 18 de junho de 2025 (inclusive). 

 

Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste Edital de Convocação terão os mesmos 

significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 

 

PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 

DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 

 

I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 

 

A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos 

Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 

 

Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos 

e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no assunto a 

Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD: (i) a confirmação de sua participação na AGD, 

acompanhada de seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no 

CNPJ/MF, conforme o caso; (ii) a indicação de seus representantes legais que participarão da AGD, informando seu número 

de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respectivos documentos de comprovação de 

poderes, nos termos detalhados abaixo.  

 

A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da realização da AGD, contendo as orientações 

para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 

AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os documentos de representação detalhados 

abaixo, conforme determina o artigo 72º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com 

problemas de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393), com, no 

mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, 

conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista tenha 

dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393).  

 

No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 (cinco) minutos de antecedência munidos 

de documento de identidade e dos documentos previamente encaminhados por e-mail. 

 

A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de 

acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
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II. Instrução de Voto à Distância 

 

A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da AGD, sendo certo que a instrução de 

voto à distância deverá ser encaminhada pelos Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 

agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias 

antes da realização da AGD. O modelo da instrução de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio     serão 

disponibilizados pela Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, como material de apoio ao presente Edital de 

Convocação.  

 

A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante 

legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração 

a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias das Ordens do Dia, demais partes 

da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 

94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. 

 

O debenturista tem ciência de que as deliberações a serem tomadas na AGD são aprovadas respeitando os quóruns específicos 

estabelecidos na Escritura de Emissão e que, ao se manifestar por meio da instrução de voto à distância, ainda que sua 

manifestação tenha sido apenas de aprovar, abster-se ou reprovar a Ordem do Dia, sem quaisquer ressalvas, poderá 

eventualmente ser obrigado a acatar eventuais condicionantes e/ou ressalvas a respeito das deliberações, que sejam discutidas 

e aprovadas pelos demais investidores no momento da AGD, conforme quórum aplicável. O Debenturista reconhece que as 

deliberações poderão ensejar riscos não mensuráveis às Debêntures, tendo conduzido sua própria análise quantos aos riscos, 

sem prejuízo da indicação de possíveis riscos pelo Agente Fiduciária durante a AGD. 

 

III. Depósito Prévio de Documentos 

 

Em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por 

meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no título 

a Emissão, respectivamente: 

 

(i) documento de identidade (Carteira de Identidade – Registro Geral “RG”, Registro Nacional de Estrangeiros “RNE”, 

Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 

e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública, desde que contenham foto de seu titular); 

e/ou 

 

(ii) os atos societários pertinentes que comprovem a sua representação legal (contrato social ou estatuto social ou 

regulamento), acompanhados dos respectivos atos de eleição de seus administradores ou diretores, todos devidamente 

formalizados e registrados perante os órgãos competentes; e 

 

(iii) na hipótese de representação do Debenturista, instrumento de procuração contemplando poderes específicos para sua 

representação na AGD, obedecidas as exigências legais aplicáveis, devendo a procuração conter a indicação do lugar 

onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a 

designação e a extensão dos poderes conferidos. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação 

de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do 

outorgante. Não haverá margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretarem o sentido do voto em caso de 

divergência entre a redação da ordem do dia do Edital de Convocação e da manifestação de voto. 
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(iv) no tocante aos fundos de investimento, a representação dos Debenturistas na AGD caberá à instituição administradora 

ou gestora do respectivo fundo, observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes 

para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora 

ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 

administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão 

competente. 

 

Cantá/RR, 22 de maio de 2025. 

 

CANTÁ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
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Anexo I 

Cronograma de Amortização 

 

Parcela Data de Amortização 
Percentual de Amortização do saldo do Valor 

Nominal Unitário Atualizado 

1ª 15 de junho de 2022 2,2215% 

2ª 15 de dezembro de 2022 2,2240% 

3ª 15 de junho de 2023 2,1064% 

4ª 15 de dezembro de 2023 2,1090% 

5ª 15 de junho de 2024 0,0000% 

6ª 15 de dezembro de 2024 0,0000% 

7ª 15 de junho de 2025 0,0000% 

8ª 15 de dezembro de 2025 2,4850% 

9ª 15 de junho de 2026 3,6000% 

10ª 15 de dezembro de 2026 3,0000% 

11ª 15 de junho de 2027 3,0000% 

12ª 15 de dezembro de 2027 3,0000% 

13ª 15 de junho de 2028 3,8000% 

14ª 15 de dezembro de 2028 6,9000% 

15ª 15 de junho de 2029 5,1000% 

16ª 15 de dezembro de 2029 8,8000% 

17ª 15 de junho de 2030 7,0000% 

18ª 15 de dezembro de 2030 10,2500% 

19ª 15 de junho de 2031 10,5000% 

20ª 15 de dezembro de 2031 13,0000% 

21ª 15 de junho de 2032 15,0000% 

22ª 15 de dezembro de 2032 19,0000% 

23ª 15 de junho de 2033 23,5000% 

24ª 15 de dezembro de 2033 34,4063% 

25ª 15 de junho de 2034 50,8048% 

26ª Data de Vencimento 100,0000% 
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SANTA LUZ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 

Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.745.410/0001-83 

NIRE 14300001179 

 

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 

REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA SANTA LUZ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA 

SPE S.A. 

 

A Santa Luz Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a 

Comissão de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na Cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, na Área BR 174, Fazenda 

Jacitara II, gleba Murupu, Sala 4, km 546, Área Rural de Boa Vista, CEP 69.339-899, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 34.745.410/0001-83, na qualidade de Emissora das debêntures 

simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em circulação, objeto 

de sua 2ª (segunda) emissão (“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), vem, por meio do presente edital de 

convocação (“Edital de Convocação”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 

Sociedades por Ações”), e da Cláusula VIII do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, 

para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Santa Luz Geração e Comércio de Energia SPE S.A.” 

(“Escritura de Emissão”), celebrado em 30 de dezembro de 2020, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente Fiduciário”) 

e aditado de tempos em tempos, convocar os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) e o Agente Fiduciário, para se reunirem 

em assembleia geral de Debenturistas a ser realizada, em primeira convocação, no dia 6 de junho de 2025, às 14:00 horas, de 

modo exclusivamente digital, nos termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 

(“Resolução CVM 81”), por meio do sistema eletrônico “Microsoft Teams”, cujo link de acesso será encaminhado 

oportunamente aos Debenturistas que validamente se habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para analisar e 

deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGD” e “Ordem do Dia”, respectivamente): 

 

(i) exclusivamente no tocante à parcela de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, devida 

em 15 de junho de 2025, aprovar a alteração do cronograma previsto na Cláusula 4.11. da Escritura de Emissão, de 

modo que a referida parcela seja paga juntamente com a parcela de amortização do Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures com vencimento em 15 de dezembro de 2025, conforme cronograma disposto no Anexo 

I do presente Edital de Convocação; 

 

(ii) exclusivamente no tocante à parcela de Remuneração das Debêntures devida em 15 de junho de 2025 (“Parcela de 

Remuneração Devida”), aprovar o pagamento de R$ 17,15 (dezessete reais e quinze centavos) por Debênture a título 

de pagamento parcial da Parcela de Remuneração Devida, sendo certo que o montante restante e não pago em 15 de 

junho de 2025 da Parcela de Remuneração Devida deverá ser integralmente acumulado e acruado à parcela de 

Remuneração das Debêntures a ser paga, pela Emissora, em 15 de dezembro de 2025, sem prejuízo da devida 

atualização monetária e incidência de juros remuneratórios; 

 

(iii) aprovar a inclusão das seguintes hipóteses de vencimento antecipado automático na Cláusula 6.1. da Escritura de 

Emissão, as quais deverão ser formalizadas por meio de aditamento à Escritura de Emissão(“Aditamento”):  
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“caso, até 11 de setembro de 2025 (inclusive), não seja aprovada, no âmbito de assembleia geral de 

debenturistas da 1ª Emissão, a prorrogação para 15 de dezembro de 2025 das datas de pagamento da 

remuneração originalmente previstas para 15 de setembro de 2025, mantendo a periodicidade semestral; 

e”  

 

“caso qualquer pagamento seja devido ou pago pela Emissora no âmbito da 1ª Emissão em data anterior 

a 14 de dezembro de 2025 (inclusive).” 

 

(iv) na hipótese de a AGD não ser realizada em 1ª convocação e vir a ser realizada em 2ª convocação, aprovar a isenção 

dos Encargos Moratórios referente aos valores devidos pela Emissora em 15 de junho de 2025, desde que o 

pagamento previsto no item (ii) acima seja realizado até 18 de junho de 2025 (inclusive). 

 

Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste Edital de Convocação terão os mesmos 

significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 

 

PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 

DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 

 

I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 

 

A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos 

Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 

 

Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos 

e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no assunto a 

Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD: (i) a confirmação de sua participação na AGD, 

acompanhada de seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no 

CNPJ/MF, conforme o caso; (ii) a indicação de seus representantes legais que participarão da AGD, informando seu número 

de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respectivos documentos de comprovação de 

poderes, nos termos detalhados abaixo.  

 

A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da realização da AGD, contendo as orientações 

para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 

AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os documentos de representação detalhados 

abaixo, conforme determina o artigo 72º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com 

problemas de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393), com, no 

mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, 

conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista tenha 

dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393).  

 

No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 (cinco) minutos de antecedência munidos 

de documento de identidade e dos documentos previamente encaminhados por e-mail. 

 

A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de 

acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
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II. Instrução de Voto à Distância 

 

A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da AGD, sendo certo que a instrução de 

voto à distância deverá ser encaminhada pelos Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 

agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias 

antes da realização da AGD. O modelo da instrução de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio     serão 

disponibilizados pela Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, como material de apoio ao presente Edital de 

Convocação.  

 

A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante 

legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração 

a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias das Ordens do Dia, demais partes 

da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 

94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. 

 

O debenturista tem ciência de que as deliberações a serem tomadas na AGD são aprovadas respeitando os quóruns específicos 

estabelecidos na Escritura de Emissão e que, ao se manifestar por meio da instrução de voto à distância, ainda que sua 

manifestação tenha sido apenas de aprovar, abster-se ou reprovar a Ordem do Dia, sem quaisquer ressalvas, poderá 

eventualmente ser obrigado a acatar eventuais condicionantes e/ou ressalvas a respeito das deliberações, que sejam discutidas 

e aprovadas pelos demais investidores no momento da AGD, conforme quórum aplicável. O Debenturista reconhece que as 

deliberações poderão ensejar riscos não mensuráveis às Debêntures, tendo conduzido sua própria análise quantos aos riscos, 

sem prejuízo da indicação de possíveis riscos pelo Agente Fiduciária durante a AGD. 

 

III. Depósito Prévio de Documentos 

 

Em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por 

meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no título 

a Emissão, respectivamente: 

 

(i) documento de identidade (Carteira de Identidade – Registro Geral “RG”, Registro Nacional de Estrangeiros “RNE”, 

Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 

e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública, desde que contenham foto de seu titular); 

e/ou 

 

(ii) os atos societários pertinentes que comprovem a sua representação legal (contrato social ou estatuto social ou 

regulamento), acompanhados dos respectivos atos de eleição de seus administradores ou diretores, todos devidamente 

formalizados e registrados perante os órgãos competentes; e 

 

(iii) na hipótese de representação do Debenturista, instrumento de procuração contemplando poderes específicos para sua 

representação na AGD, obedecidas as exigências legais aplicáveis, devendo a procuração conter a indicação do lugar 

onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a 

designação e a extensão dos poderes conferidos. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação 

de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do 

outorgante. Não haverá margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretarem o sentido do voto em caso de 

divergência entre a redação da ordem do dia do Edital de Convocação e da manifestação de voto. 
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(iv) no tocante aos fundos de investimento, a representação dos Debenturistas na AGD caberá à instituição administradora 

ou gestora do respectivo fundo, observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes 

para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora 

ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 

administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão 

competente. 

 

Boa Vista/RR, 22 de maio de 2025. 

 

SANTA LUZ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
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Anexo I 

Cronograma de Amortização 

 

Parcela Data de Amortização 
Percentual de Amortização do saldo do Valor 

Nominal Unitário Atualizado 

1ª 15 de junho de 2022 2,2215% 

2ª 15 de dezembro de 2022 2,2240% 

3ª 15 de junho de 2023 2,1064% 

4ª 15 de dezembro de 2023 2,1090% 

5ª 15 de junho de 2024 0,0000% 

6ª 15 de dezembro de 2024 0,0000% 

7ª 15 de junho de 2025 0,0000% 

8ª 15 de dezembro de 2025 2,4850% 

9ª 15 de junho de 2026 3,6000% 

10ª 15 de dezembro de 2026 3,0000% 

11ª 15 de junho de 2027 3,0000% 

12ª 15 de dezembro de 2027 3,0000% 

13ª 15 de junho de 2028 3,8000% 

14ª 15 de dezembro de 2028 6,9000% 

15ª 15 de junho de 2029 5,1000% 

16ª 15 de dezembro de 2029 8,8000% 

17ª 15 de junho de 2030 7,0000% 

18ª 15 de dezembro de 2030 10,2500% 

19ª 15 de junho de 2031 10,5000% 

20ª 15 de dezembro de 2031 13,0000% 

21ª 15 de junho de 2032 15,0000% 

22ª 15 de dezembro de 2032 19,0000% 

23ª 15 de junho de 2033 23,5000% 

24ª 15 de dezembro de 2033 34,4063% 

25ª 15 de junho de 2034 50,8048% 

26ª Data de Vencimento 100,0000% 

 


